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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APIACÁS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
1. RETIFICAR o Anexo III – Atribuições dos cargos, especificamente no cargo de Nutricionista, 
passando a ter a seguinte redação: 
 
Onde se lê:  
 
Cargo: Nutricionista 
Atribuições: Planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar serviços de alimentação e 
nutrição; Prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial; Planejar, coordenar, controlar, 
analisar, avaliar e executar atividade de Atenção a Saúde individual e coletiva; Realizar consulta clínica 
e atendimentos coletivos à grupos; Orientar pessoas no tratamento de doenças de hipertensão, 
diabetes, obesidade, hipercolesteremia, controle microbiológico, pontos críticos de controle de 
qualidade, desnutrição; Atender à população de um modo geral diretamente ou quando 
encaminhados por outros profissionais; Prestar atendimento na recuperação pós operatória e/ou 
outros; Elaborar e emitir laudos; Anotar em fichas apropriadas os resultados obtidos; Colaborar nas 
atividades de planejamento e execução relativos à melhoria dos atendimentos e qualidade de vida da 
população; Preparar relatórios de atividades relativos à sua especialidade e outras afins, conforme a 
necessidade do Município; Participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Fomentar a 
criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 
Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente; 
Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários; 
Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios 
nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
transmissíveis e desnutrição; Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e 
atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de 
atenção básica, organizando a referência e a contrarreferência do atendimento. 
 
Leia-se: 
 
Cargo: Nutricionista 
Secretaria de Saúde - Atribuições: Planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar 
serviços de alimentação e nutrição; Prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial; 
Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade de Atenção a Saúde individual e 
coletiva; Realizar consulta clínica e atendimentos coletivos à grupos; Orientar pessoas no tratamento 
de doenças de hipertensão, diabetes, obesidade, hipercolesteremia, controle microbiológico, pontos 
críticos de controle de qualidade, desnutrição; Atender à população de um modo geral diretamente 
ou quando encaminhados por outros profissionais; Prestar atendimento na recuperação pós 
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operatória e/ou outros; Elaborar e emitir laudos; Anotar em fichas apropriadas os resultados obtidos; 
Colaborar nas atividades de planejamento e execução relativos à melhoria dos atendimentos e 
qualidade de vida da população; Preparar relatórios de atividades relativos à sua especialidade e outras 
afins, conforme a necessidade do Município; Participar e/ou organizar grupos de educação para a 
saúde; Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc; Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos 
regionalmente; Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares 
comunitários; Capacitar ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção 
dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças 
crônicas não transmissíveis e desnutrição; Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção 
nutricional e atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de acordo com 
protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contrarreferência do atendimento. 
 
Secretaria de Educação – Atribuições: Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da 

aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; 

Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de refeições, 

recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; Zelar pela ordem e 

manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o ambiente interno, orientando e 

supervisionando os funcionários e providenciando medidas adequadas para solucionar os problemas 

pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o aproveitamento das sobras de alimento; Realizar 

auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dietética; Preparar listas de compras de 

produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de refeições a serem servidas e no 

estoque existente; Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições 

necessárias para evitar deterioração e perdas; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade; Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

 
2. RETIFICAR o Anexo VI – Conteúdo Programático, relativo a Legislação Básica, para os cargos 
de Nível Superior e Nível Médio/Médio Técnico, especificamente o item 1, do Título I: 
 
Onde se lê: 
Das Disposições Preliminares 
 
Leia-se: 
Das Disposições Permanentes 
 
 

Apiacás-MT., 11 de Abril de 2024. 
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